
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N 9 224, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre exoneração de servidor público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no  uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei n 9 4.520, de 09

de março de 2023,

DECRETA:

Art. I 9 . A EXONERAÇÃO do  Servidor Público, Diogo Augusto de Andrade Arrelaro, inscrito no
CPF/MF 005.535.541-23, do  Cargo de Assessor Superior 01 (AS1).

Art. 2 9 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia l 9 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês agosto
de 2023.

DIEGO VAZSORGATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA

3 Praça Nirson Carneiro Lobo, N 9 34, Centro - CEP:72. 800-060
& (61) 3906-3080 / 3906-3091 - CNPJ: 01.169.416/0001-09 - Site: www.luziania.go.gov.0r


